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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 
 
LEI N° 8.481, DE 11 DE MAIO DE 2017. 
 
DISPÕE SOBRE AFIXAÇÃO DE CARTAZ POR PARTE DOS CARTÓRIOS DE 
REGISTRO CIVIL SOBRE GRATUIDADE DE EMOLUMENTOS PELO 
REGISTRO CIVIL, ASSENTO DE ÓBITO E CERTIDÕES, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA. 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1° Os cartórios de registro civil das pessoas naturais no Estado do Pará, deverão em 
seu recinto, afixar cartaz para dar publicidade aos benefícios de gratuidade em assentos 
do registro civil de nascimento e óbito, bem como a emissão da primeira certidão 
respectiva nos termos da Lei Federal nº 9.534, de 10 de dezembro de 1997, que trata de 
atos do exercício da cidadania. 
 
Art. 2º Ficam todos os cartórios do Estado do Pará, obrigados a afixar no seu interior, 
em local visível e de fácil acesso à população, a tabela de emolumentos dos serviços 
notariais e de registros, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de maio de 2017. 
 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

 
DOE Nº 33.372, DE 12/05/2017. 
 
 
* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 

 
 


